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ESÍADO DE SERGIPE

MUNICÍPIO DÉ GARÂRU
SECRETARIA ESPECIAL DE PLÂNEJÂMENTO

TT]RNIO I)I.] RET },ITEN('I A

IIASE LEGAL: LEI lí.133/2021
PROCI]SSO ADMINISTRATIVO N" 39

I. DEFINIÇÂO DO OBJETO (art.6", inc. XXIII, alínea "a" da Lei n'14.133/2021)

l.l. o presente processo lem como objero o PREGÃO ELETRÔNICO que visa futura contratação de

empresa para a[utstçÃo PARCELADA DE coMBUSTÍvEL (GASoLINA E ÓLEo DIESEL
S-10) aspecto Íisico límpido e isento de impurezas. mediante requisições diárias e periódica, destinado

para arender as demandas da Í'rota de veículos da PreÍêitura. Fundo Municipal de Saúde e Fundo

Municipal de Assistência Social deste Município de Gararu/SE.

2. DA PADRONIZAÇAO

2.1. A contratação se dará em observância ao princípio da padronização, em consonância com o disposto

no inciso fV do art. l9 da Lei 14.13312021

J. DA NATT]REZA DO OBJE,TO

3.1. O objeto tern natureza de bem comum, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade

podem ser objetivamente definidos pelo edilal. por meio de especificações usuais de mercado, nos

termos do art.6'. inciso XIll, da Lei Federal no 14.13312021.

4. DESCRIÇÀO E ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

GASOLINA
DIESEL S.IO

5. PR,{ZO DE VIGENCIA

5. I . O prazo de vigência do contrato será de l2 meses contados da data de sua assinatura, podendo ser

prorrogado em conformidade com o anigo 107 da Lei 14.133i2021.

PRAÇA PREFEITO NEI,SON RESENDE DU ALBITQt ERQI jE. S^ - (]E\TRO - CEP: ,t9.t30-000 - GARARII -

SECRI'T,.{RIA DE TRANSPORTE
ITEN{ ESPECIFICAÇÃO tiNl) T]ANTIDADE
0l GASOLINA COMUM LT" 47.396

02 DIESEL S-IO LT. s72.678

FUNDO NIUNCIPAL DE ASSIS NCIA SOCIAL
01 GASOLINA COML,IM LT. 37.500

02 DIESEL S.IO Lt-. 22.500

FUNDO MUNICIPAL DE SA I.]DE

0I CASOLINA COMUM LT. 334.480

02 DIt:SLL S- l() Ll 33.938
TOTAL

LI'. 4 t 9.376

LT. 629.166
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6. FUNDAMENTAÇÃO E DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇAO (art.6"'

inc. XXIII, alínea "b" da Lei n' t.1.133/2021)

6.1. Considerando que eslas Secretarias Municipais em levantamento das demandas por aquisiçâo de

combustível (Gasolina e Óleo Diesel S-10) aspecto fisico límpido e isento de impurezas. para atender as

demandas da frota veicular da PreÍbitura. Fundo Municipal de Saúde I Fundo Municipal de Assistência

Social de Gararu/SE. Traz a necessidade da realização de contratação em virtude a desenvoltura dos

serviços público Municipat envolvendo a pratica de políticas públicas, desta feita, concluímos que a

presente demanda é neceisária para que seja alcançado resultados satisfatórios diante da população como

um todo.

6.2. A manutenção do abastecimento da frota é essencial para assegurar a continuidade, eficiência e

regularidade dos serviços públicos prestados à população. As demandas operacionais das Secretarias da

pãf"itrru. bem como as átividades desenvolvidas pelo FMAS e pelo FMS, dependem diretamente da

àisponibilidade de veículos em condições adequadas para execução de suas funções, tais como:

. Deslocamento de equipes técnicas e adm inistrativasi

. Realização de atendimentos domiciliares e visitas institucionais;

. Transporte de pacientes. servidores e materiais essenciaisl

. Apoio logístico às ações sociais. educacionais. de saúde e infraestrutura:

. Atividades emergenciais e de interesse público.

6.3. O fomecimento contínuo de combustível garante que os serviços não sofram interrupções,

contribuindo para o bom funcionamento da gestão pública e para o atendimento eficiente das

necessidades da comunidade. Ademais. o uso de combustíveis de qualidade, devidamente especificados

e livres de impurezas. é fundamental para preservar o desempenho e a vida útildos veículos- reduzindo

custos com manutenção e reparos.

6.4. Assim. em conformidade com a legislação vigente, especialmente a Lei n" 14J3312021, a aquisição

de combustíveis é medida que atende ao interesse público. à continuidade administrativa e ao

planejamento institucional. sendo indispensável para garantir o pleno funcionamento da frota e dos

serviços prestados à PoPulação.

6.5. Considerando que a demanda quantitativa pretendida na contratação, atenderá o disposto no

regulamento das legislações vigentes. especialmente a Lei 14.13312021:'

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (art.6" inc. XXIII, alínea "c" da Lei n'
r4.13312021')

7.1 . A solução consiste na contratação de ernpresa especializada para fornecimento contínuo de gasolina

comum e óleo diesel S-10. garantinclo abastecimento da Íl'ota oficial das Secretarias da Prefeilura, do

FMAS e do FMS do MuniCípio de Gararu/SE. de forma regular. segura e controlada, assegurando a

continuidade e eficiência dos serviços públicos.

7.2. Forma de Fornecimento
. O combustível será entregue diretamente nos veículos da frota, em postos previamente indicados

pelo MunicíPio.

PRAÇA PREFEITO NELSON RESENDE Df, ALBITQUERQUE, S/N - CENTRO - CEP: 49.830-000 - GARARU -



ü

TJU 28

ESTAOO DE SERGIPE
MUNICÍPIO OE GARÁRU

SECRÉTÂRIA ESPECIAL DE PLÂNE-rAítlENTO

O abastecimento ocorrerá de acordo com a programação definida pelo setor de transportes.

atendendo emergências quando necessário.

Cada abasÍecimento será registrado em sistema informatizado, contendo: placa do veículo, tipo

e quantidade de combustível. data. hora e responsável pelo abastecimento.

7.3. Controle e Fiscalização
. Todos os abastecimentos serão monitorados por equipe designada pelo Município. garantindo

rastreabi I idade e evitando desperdícios.
. A fiscalização abrange a conÍ'erência de notas fiscais. qualidade do combustível e cumprimento

das normas técnicas e de segurança.

7.4. Qualidade e Conformidade Técnica
. O combustível fomecido deve obedecer às normas da ANP. garantindo qualidade, limpidez e

ausência de impurezas.
. A gasolina deverá apresentar octanagem mínima exigida e o óleo diesel S-10 deve ter teor de

enxofre < l0 ppm.
. Amostras podem ser coletadas para teste de qualidade e conformidade técnica, sempre que

solicitado pela fi scal ização.

7.6. Indicadores de Desempenho
. Percentual de abastecimentos realizados conforme planejamento (meta 100%);

o Incidentes por falta ou adulteração de combustível (meta 0)i
. Controle e registro de abastecimentos informatizados (meta 100%);

. Economia de recursos comparada a abastecimentos emergenciais (redução mínima de l0%).

7.7. Beneficios Esperados
. Carantia de continuidade operacional da frota;
. Eficiência e racionalização do consumo de combustível;
. Transparência e rastreabilidade de todos os abastecimentos;
. Atendimento seguro e eÍiciente a serviços essenciais de saúde, assistência social e administraçâo

municipal;
. Redução de desperdício, riscos e custos operacionais.

7.8. A solução adotada integra planejamento, controle. qualidade técnica, fiscalização e gestão de riscos,

garantindo que a frota municipal esteja sempre disponível para o desempenho de suas funções essenciais.

õumprindo os princípios da eÍlciência, economicidade e interesse público previstos na Lei no

14.133t2021.

8. REeUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art.6", inc. XXIII, alínea "d" da Lei n'l4.l33l202ll

8. l. A Contratada será responsável pela observância das leis, decretos, regulamentos, portarias e normas

federais, estaduais e municipais direta e indiretamente aplicáveis ao objeto do contrato.

PRAÇA PREFEITO NELSON RESENDE DE ALBITQLTERQEUE, S/N - CENTRO - CEP: 49.t30-000 - GARARU -

7.5. Gestão de Riscos
. Medidas mitigatórias serão aplicadas para prevenir falta de combustível, fomecimento fora das

especificações, variações de preço e acidentes ambientais.
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8.2. O objeto a ser contratado se enquadram como comum, pois os padrões de desempenho e qualidade

podem ser objetivamente definidos. por meio de especificaçôes usuais no mercado.

8.3. A contratada possibilitará a fiscalização pela contratante quanto à distribuição, controle e supervisão

dos recursos alocados aos seus contratos.

8.4. Não serão aceitos produtos em desacordo com as especificações constantes do presente Termo de

Referência.

8.5. Preços compatíveis com o mercado regional. conf'orme pesquisa de preço da ANP

8.6. Contratação na modalidade de Pregão Eletrônico, garantindo economicidade e competitividade

8.7. Sustentabilidade
8.7.1. contratação de fornecimento de gasolina comum e óleo diesel S-10 será conduzida de forma a

minimizar impactos ambientais e sociais, promovendo o uso responsável de recursos e atendendo aos

princípios de sustentabilidade previstos na legislação vigente.

l. Sustentabilidade Ambiental
. Combustível de qualidade ceíificada (ANP) para evitar danos aos motores e vazamentos que

possam poluir o solo e a água;
. Armazenamento e transporte seguros. reduzindo riscos de acidentes e contaminação ambiental:
. Redução do desperdício por meio de controle informatizado do consumo por veículo;
. Monitoramento e fiscalização contínua da qualidade do combustível e do cumprimento das

normas ambientais:
r Incentivo a fornecedores que adotem práticas de responsabilidade ambiental. como reciclagem

de resíduos, manutcnção de tanques e sistemas de contenção de vazamentos'

2. Sustentabilidade Social
. Garantia de continuidade dos serviços públicos essenciais, como saúde e assistência social,

evitando impactos negativos na populaçãol

3. Sustentabilidade Econômica
. Otimização dos recursos públicos através de planejamento de consumo, e abastecimento

controlado:
. Adoçâo de modalidade de contratação que garanta transparência e competitividade (Pregão

Eletrônico / Registro de Preços):
. Mitigação de custos extras com manutençâo da frota. evitando o uso de combustível adulterado

ou fora das especificações.

8.7.2. A contratação é planejada para integrar eficiência operacional e responsabilidade socioambiental,

garantindo que a Íiota municipal f'uncione de maneira segura, econômica e sustentável, atendendo aos

plincípios da Lei n' 14.13312021 e promovendo boas práticas de gestão pública.

PRAÇA PREI-EITO NELSON RESENDE DE 1\LBtiQtrERQtrE, s/N - CENTRO - CEP: 49.E30-000 - GARARIT -
SERGIPE



ü

0030

ESTAOO DE SERGIPE
MUNrcÍPro oE GARÁRU

SECRETÂRIA ESPECIAL DE PLANÊJAT,IENTO

8.8. Subcontratação
8.8.1. Nâo será admitida a subcontratação do objeto contratual.

8.9. Garantia da contratação
8.9. I . Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n' 14. I 33. de

2021.

8.10. Requisitos técnicos e operacionais da contratação
8.10.1 . Qualidade do combustível.
8. I 0.2. Capacidade de Íbrnecimento e garantia de abastecimento.

9. MODELO DE EXECIIÇÃO DO OBJETO (art. 6', INCISO XXIII, alínea "e" da Lei nn

l4.l33l2O2l')

9. I . O prazo de execução do fomecimento será de l2 (doze) meses com início na data de assinatura do

Termo de Contrato, podendo ser prorrogado;

9.2. A contratação seguirá o modelo de fomecimento contínuo, com entrega conforme demanda da frota

municipal.

9.3. O contrato abrangerá toda a Íiota oficial das Secretarias Municipais, do Fundo Municipal de

Assistência Social (FMAS) e do Fundo Municipal de Saúde (FMS).

9.4. Os combustíveis fornecidos deverão atender às especificações técnicas exigidas pela Agência

Nacional do Petróleo - ANP.

9.5. Ficará sobre a inteira responsabilidade da Contratada a garantia da qualidade mínima dos

combustíveis entregues. sob pena das sanções cabíveis.

t0. MODELO E GESTÃO DO CONTRATO (art.6", inc. XXIII alínea "f'da Lei n'14.1332021)

10.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei no 14.133, de 2021. e cada pa(e responderá pelas consequências de sua inexecução total

ou parcial.

10.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias

mediante simples apostila.

10.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre

que o ato exigir tal formalidade. admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

10.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato.

pR{ÇÂ PREFEI'rO NELSON RESENDE Dt' ALBITQUERQUE, S,^ - CENTRO - CEP: 49.830-000 - GARARIT -
SERC I PE
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10.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente. o órgão ou entidade poderá convocar o

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização. das estratégias

para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método

de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis. dentre outros

II. FISCALIZAÇAO

I l.l. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal (is) do contrato. ou

pelos respectivos substitutos (Lei n' 14. I 33. de 202 I . art. I I 7. caput)

I I .2. Fica designado os servidores:
PREFEITURA MUNICIPAL
GESTOR DE CONTRATO: GERALDO VIEIRA DE MELO JUNIOR
cPF.974.469.+**-**

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
GESTOR DO CONTRATO: DIOGENS DIONIZIO LIMA
cPF.066.908.+*t-t+

FUNDO MUNICIPAL DE ASSITENCIA SOCIAL
GESTOR DE CONTRATO: BRUNA MANOELA DOS SANTOS PEREIRA
cPF':044.357.***-+*

FISCAL DE CONTRATOS: MAIRTON MATOS DE SANTANA
cPF. 0l I ..175.** *-* i,

12. cRlTÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO (art.6", TNCISO XXIII, alínea "g" da Lei
n' 14.133/2021)

12.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária. para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pela CONTRATADA. no prazo máximo de até l0 (dez) dias úteis contados da

tinalização da liquidação (Art. 7' da tN 7712022).

A) O prazo de liquidação será de até l0 (dez) dias úteis a contar do recebimento da nota fiscal. (Art. 7'
da lN 7712022\.
B) Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada

expressa os elementos necessários e essenciais do documento. tais como: prazo de validade, data da

emissão, dados do contrato e do órgão contratante, o período respectivo de execução do contrato, o valor

a pagar e eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

C) Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura. ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa. esta Ílcará sobrestada até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadores,

reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao

CONTRATANTE.
D) O CONTRATANTE deverá realizar consulta para verificar a as condições de habilitação exigidas.

PRAÇA PRE]-E|TO NEL§ON RESENDE DE ALBtiQtIERQUE, S/N - CENTRO - CEP: .19.t30-000 - GARARI-r -
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E) Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação. por

escrito, para que no prazo de 5 (cinco) dias úteis. regularize sua situação ou. no mesmo prutzo. apresente

sua defeia. 0 prazo poderá ser prorrogado uma vez. por igual período, a critério do CONTRATANTE.

F) Nâo havenáo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o CONTRATANTE deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto inadimplência da

CONTRATADA. bern .omo quunto a existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados

os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

G) persisiindo a inegularidade. o CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente. assegurada à CONTRATADA a ampla

defesa.
H) Quan<lo do pagamento, será efeluada a retençâo tributária prevista na legislação aplicável.

l) lndependentemente do percenlual de tributo inserido na planilha. quando houver, serão retidos na

fonte. quando da realização do pagamento. os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

J) A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar

n 12312006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos imposlos e contribuições abrangidos por aquele

regime. No entanto. o pagamento Ílcará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de

doiumento oficial. de que fazjus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida LC.

K) Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.
L; No 

"uso 
de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão. qualidade e quantidade,

deverá ser observado o teor do art. 143 dâ Lei n" 14. 133. de 2021 , comunicando-se à empresa para

emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de

liquidação e pagamento.
M) No caso de atraso pelo CONTRATANTE. os vatores devidos à CONTRATADA serão atualizados

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante

aplicação do IPCA para correção monetária.

t3. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art.6", INCISO XXIII, alínea

"h" da Lei n" 14.133/2021)

l3.l . O fornecedor será selecionado por meio^da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na

modalidade PREGÀO. sob a forma ELETRÔNICA. com adoção do critério de julgamento pelo

MENOR PREÇO POR ITEM.

13.2. O LICITANTE DEVERÁ TER SEU POSTO DE COMBUSTÍVBT- OBVTO,TMENTE

INSTALADO EM UM RAIO DE NO MÁXIMO 50 KM DA SEDE DESTE MUNICÍPIO DE

GARARU . SERGIPE, ONDE O FORNECIMENTO DEVERÁ SER REALIZADO'
I 3.2. I . Os interessados em instalar filial dentro do raio delimitado pela administração terá o prazo

de 30 (trinta) dias para regularização;
13.2.2. A exigência de que o posto de combustível do licitante vencedor esteja localizado em um

raio máximo de 50 (cinquenta) quilômetros da sede do Município de Gararu/SE. fundamenta-se em

critérios operacionais. econômicos e de interesse público. não configurando restrição indevida à

competitividade do certame.
13.2.3. Considerando que o objeto da presente licitação refere-se à aquisição contínua de

combustíveis destinados ao abastecinrento da frota municipal. faz-se necessária a adoção de medidas

que assegurem a regularidade. agilidade e eficiência no fomecimento, evitando deslocamentos

PRAÇA PRF,FEITO NELSON RESENDE Df, .{LB[TQU[,RQEU f,, S/N - CENTRO - CEP: 49.830-000 - GARARLI -
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excessivos que possam resultar em aumento de custos operacionais, consumo adicional de combustível

e desgaste prematuro dos veiculos oficiais.
13.2.4. A limitação geográfica estabelecida visa garantir a pronta disponibilidade para

abastecimento. reduzindo o tempo de deslocamento dos veículos da Administração, assegurando maior

controle da execução contratual e prevenindo prejuízos à prestação dos serviços públicos essenciais. tais

como saúde, educação, limpeza urbana. assistência social e demais atividades adm inistrativas.

13.2.5. Ressalta-se que a definição do raio máximo de 50 km mostra-se razoável e proporcional,

pois abrange quantidade suficiente de postos de combustíveis aptos a participar do certame, preservando

a ampla concorrência. ao mesmo tempo em que atende ao princípio da economicidade, previsto no art.

5' da Lei n" 14.13312021 .

13.2.6. Além disso. a exigência contribui para o planejamento logístico eficiente, evitando a

necessidade de grandes deslocamentos da frota municipal exclusivamente para abastecimento, o que

poderia comprometer a continuidade dos serviços públicos e gerar custos indiretos desnecessários à

Administração.
13.2.7. Dessa forma. a presente exigência encontra respaldo nos princípios da eficiência.

razoabilidade. proporc ionalidade e interesse público. estando plenamente alinhada ao objeto licitado e

às necessidades operacionais do Município de Gararu/SE., não caracterizando direcionamento ou

restrição indevida à competitividade.

13,2. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA - Pessoa Juridica

13.2.1 . Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta

Comercial da respectiva sede:

13.2.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI:
13.2.3. Sociedade empresária. sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identiÍlcada como

empresÍ! individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva

sede. acompanhada de documento comprobatório de seus adm inistradores:

13.2.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de Í'uncionamento no Brasil. publicada

no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a
filial. agência. sucursal ou estabelecimenlo, a qual será considerada como sua sede. conforme Instrução

Normativa DREVME n.' 77 . de l8 de março de 2020;

13.2.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local

de sua sede. acompanhada de documenlo comprobatório de seus administradores;

13.2.6. Filial. sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: insctição do ato constitutivo da

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária. respectivamente, no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro

onde tem sede a matriz:
13.2.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou,

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da

respectiva sede, além do registro dequetrata o art. 107 da Lei n" 5.764,de l6 de dezembro l97l-
13.2.8. Os documentos apresentados deverào estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

PRAÇA PREFEITO NELSON RESENDE DE ALBUQUERQUE. S/N - CENTRO - CEP: 49.E30-000 - GARARII -
SER(; IPE
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I3.3. DA REGULARIDADE FISCAL SOCIAL E TRABALHISTA

13.3.1. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), através do respectivo

Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Receita Federal;

13.3.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo ao domicílio ou

sede do licitante. pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. dentro do

exercíciol
13.3.3. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Federal e Previdência Social, com a

apresentação da Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeitos de negativa de

Débitos Relativos aos Tributos Federais. à Dívida Ativa da União e a Seguridade Social;
13.3.4. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual, com a apresentação da Certidão
Negativa ou Certidão Positiva. com efeitos de negativa emitida pelo Estado, relativo ao domicilio ou

sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual, ou seja,

atinente aos débitos estaduais;
13.3.5. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal, com a apresentação da Certidão
Negativa de Tributos Municipais, do domicilio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da

lei;
13.3.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços - FGTS, através da
apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal,
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei;
13.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título Vtl-A da Consolidação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de lo de maio de 1943." (NR).
13.3.8. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida
para efeito de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.
13.3.9. Quando uma microempresa ou empresa de pequeno porte for declarada vencedora e haja alguma
restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o pr.vo de 5 (cinco) dias úteis. cujo
termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame,
pronogáveis por igual período a critério da Administração Pública, para regularização da documentação,
pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito
de negativa.

I3.4. DA QUALIFICAÇÃO DE CAPACIDADE TECNICA

13.4.1. Comprovação de aptidão para desempenho do fomecimento, compatível em características,
quantidades e prazos com o objeto deste ceÍame, através de I (um) ATESTADO DE CAPACIDADE
TECNICA, fomecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente assinado,
carimbado em papel timbrado do órgão tomador;
| 3.4.2. Certificado de Posto Revendedor. emitido pelo site: (www.ano.sov.br)
13.4.3. Alvará de Localização e Funcionamento;
I 3.4.4. Declaração de Localização:

13.5. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

13.5.I . Certidão Cível, negativa quanto a processos de falência ou concordata expedida pelo distribuidor
da sede da pessoajurídica, ou no site do Tribunal de Justiça do Estado do domicílio da licitante.

PRAÇA PREFEITO NELSON RESENDE DE ALBUQUERQUE, S/N - CENTRO - CEP: 49.&1G000 - GARARU -
SERGIPE
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I4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

14.1. Os licitantes interessados deverão apresentar as condições habilitatórias previstas na Lei n'
14.13312021 e alterações posteriores. bem como as qualificações que dispuser o edital.

14.2 - A licitante vencedora do certame se obrigará a executar os serviços. objeto desta licitação, a ela
adjudicada. com a qualidade padrão requerida de mercado. no local indicado pelas Secretarias
solicitantes, e ainda. cumprir e fazer cumprir as exigências técnicas e fiscais previstas em contrato. e
inclusive as seguintes:

a). Executar os serviços com a qualidade e na forma exigida em Lei e no edital, cumprindo as condições
e os prÍrzos estabelecidos;

b). Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da execução do contrato, inclusive tributos.
contribuições previdenciárias, encargos trabalhistas e quaisquer outras que forem devidas em relação ao
fornecimento;

c). Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela contratante, a respeito da execução do contrato
sempre que for necessário;

d). Responder pelos danos causados diretamente a Administração Municipal e/ou a terceiros, decorrentes
da culpa ou dolo na execução do objeto.

e). Reparar, corrigir, remover. substituir, desfazer ou refazer. prioritária e exclusivamente á sua custa e
risco. num prazo máximo de l0 (dez) dias contados da notificação que lhe for entregue oficialmente,
quaisquer vícios, defeitos, incorreções. erros, falhas e imperfeições nos materiais, decorrente de culpa
ou dolo da empresa fornecedora e dentro das especificações.

l0'3. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito
anos em trabalho noturno. perigoso ou insalubre;

15. oBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE

15.1. Responsabilizar-se pela solicitação em tempo hábil, das atividades a serem prestadas;

15.2' Acompanhar e fiscalizar o andamento das atividades solicitadas e efetuar o pagÍrmento nas
condições e preços pactuados;

15.3. Rejeitar, os produtos que estiverem em desacordo com as exigências deste Tenno de Referência;

15.4. Notificar por escrito à contratada, ocorrência de eventuais ausências, não cumprimento das
atividades. fixando prazo para a sua correção;

15.5. Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa desempenhar seus serviços;

PR{ÇA PREFEITO .\-ELsoN RISENDE DE ALBt-reuEReuE, sÁii - cfn-TRo - cf p: 49.830-000 - GARARU -
SER(;IPE
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15.6. Notificar a contratada. por escrito da aplicação de eventuais penalidades, garantido o contraditório
e a ampla defesa, conforme previsto na Lei n" 14.13312021.

16. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (art. 6', INCTSO XXIII, alínea "i" da Lei
n" l4.l33l202l\

l6.l . Da Metodologia aplicada à pesquisa de preços.

I 6.1 . I A metodologia utilizada pelo setor de compras, na realização das pesquisas de preços teve como
orientação os critérios elencados na Instrução Normativa n' 65. de 07 de julho de 2021, a qual dispõem
sobre os procedimentos administrativos básicos para a realização de pesquisa de preços para a aquisição
de bens e contratação de serviços em geral no âmbito da administração pública federal direta, autárquica
e fundacional. Esta serve como orientação para as boas práticas administrativas, vejamos:

Art. 5" A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em processo licitatório para
a aquisição e contratação de serviços em geral será realizada mediante a utilização dos seguintes
parâmetros, empregados de forma combinada ou não:

I - Composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente nos
sistemas oficiais de govemo. como Painel de Preços ou banco de preços em saúde, observado
índice de atualização de preços correspondente;
ll - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no
período de I (um) ano anterior à data da pesquisa de preços. inc lusive mediante sistema de registro
de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente;
III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada. de tabela de referência formalmente
aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo,
desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses
de antecedência da data de divulgação do edital. contendo a data e a hora de acessol
lV - Pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores. mediante solicitação formal de
cotação, por meio de oficio ou e-mail. desde que seja apresentada justificativa da escolha desses
fomecedores e que nâo tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de
antecedência da data de divulgação do edital: ou
V - Pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas. desde que a data das notas fiscais esteja
compreendida no período de até I (um) ano anrerior à data de divulgação do edital. conforme
disposto no Cademo de Logística, elaborado pela Secretaria de Cestão da Secretaria Especial de
Desburocratização, Gestâo e Govemo Digital do Ministério da Economia.
§ l" Deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos I e Il, devendo, em caso de
impossibil idade, apresentar justifi cativa nos autos.

16.1.2. Nesse contexto, em conformidade com o art. 6'da IN 65/2021, foram utilizadas como
metodologia para obtenção do preço estimado para a contratação. a média. a mediana ou o menor dos
valores obtidos na pesquisa de preços. e que o cálculo incidiu sobre um conjunto de três ou mais preços,
oriundos de um ou mais dos parâmetros adotados neste artigo. desconsiderados os valores inexequíveis
e os excessivamente elevados.

PRAÇA PREFEITO NELSON RESENDE DE ALBuQUf,RetiE, s/N - cENTRo - cEp: ,t9.830-000 - cARARtr-
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16.2. Relatório de Cotação gerado pelo Banco de Preço no dia 1111212025 em conformidade com a

Instrução Normativa N" 65 de 07 de julho de 2021 (Lei n' I4.133).
16.2. I . A previsão da despesa com o fornecimento do objeto deste Termo de Referência, está registrada
no Processo Administrativo. O qual será divulgado ao iniciar a Fase de Lances para análise e aceitaçâo
ou não das melhores ofertas, em conformidade com o Art. 24 da Lei Federal no 14.13312021 .

ITEM DESCRIÇÃO T:NI) QUANTIDADE
VALOR

T]NT.
VALOR TOTAL

0l GASOLINA
COMUM

LT. 419.376

02 OLEO DIESEL S IO LT. 629.t6

16.2.2. O custo estimado da necessidade é de R$ XXXXXXXXXX (XXXXXXXXX).

17. ADEQUAÇÃO ORç.INAEXTÁRIA (ârt. 6', INCISO XXIII, alínea "i", alínea "j" da Lei n'
14.t33/2O2r)

17.1. As despesas deconentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Municipal.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

UNIDADE: 20100 GABINETE DO PREFEITO
ATIVIDADE: 2OO4 - MANUTENÇÀO DO GABINETE DA PREFEITA
CLASSTFTCAÇÃO ECOXÔmCA - 3390.30.00.00
FONTE - 15000000

UNIDADE: 3OIOO. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÁO GERAL
ATIVIDADE: 2OO5 . MANUTENÇÃO DA SECRETARJA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
GERAL
CLASS. ECONÔMICA - 339O.3O.OO.OO - MATERIAL DE CONSUMO
FONTE: 15000000

UNIDADE: 70100 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
ATIVIDADE: 2037 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
CLASS. ECONôMICA - 339O.3O.OO.OO - MATERJAL DE CONSUMO
FONTE - 15000000

UNIDADE:801OO. SECR-ETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
ATIVIDADE: 2O4I - MANUTENÇÀO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO
AMBIENTE
CLASS. ECONÔMICA. 339O.3O.OO.OO. MATERIAL DE CONSUMO
FONTE: 15000000

UNIDADE: t10100 - SECRETARIA DE TRANSPORTE

PRAÇA PREFEITO NELSON RESENDE DE ALBUQUERQUE, S/N - CENTRO - CEP: 49.830-000 - GARARU -
Sf,RGIPE
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ATIVIDADE - 2049 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE TRANSPORTE
CLASS. ECONÔMICA.3390. 3O.OO.OO _ MATERIAL DE CONSUMO
FONTE - 15000000. 15020000

UNIDADE: 60100 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
ATIVIDADE - 2022 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO _
FUNDAMENTAL
2033 . MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL - PRÉ ESCOLAR _ FUNDEB

2I07 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÀO INFANTIL . CRECHE - FUNDEB
2025 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO.INFANTIL

CLASS. ECONÔMICA -3390.3O.OO.OO. MATERIAL DE CONSUMO
FONTE - 15001001, 15420000, 15430000, 15400000, rs00l00l, rs690000, 1s700000

UNIDADE .I22OOO - FMAS - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
ATIVIDADE - 2129 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL
CLASS. ECONÔMICA - 339O.3O.OO.OO - MATERIAL DE CONSUMO
FONTE: 15000000

UNIDADE: ll1300 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
ATIVIDADE: 2053. GESTÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA
DE SAUDE
ATIVIDADE: 2056 - PAB - CUSTEIO
CLASS. ECONÔMICA. 339O.3O.OO.OO. MATERIAL DE CONSUMO
FONTE - 1500t 002/16000000/r 500 I 002/l 65931 I 0

Gararu/SE, I I de dezembro de 2025

MARIANA DOS SANTOS ROCHA
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

1",

SLE EVANGELISTA FERREIRA
COMISSÃO DE PLANEJAMENTO DAS CONTRATAÇOES PUBLICA

PRAÇA PREFEITo NEr,soN RF,SENDE DE ALBUQ(iERetrE, s/N - cENTRo - cEp: 49.EJ0-000 _ cARARti _
SERCIPE
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ANEXO I

ITEM DESCRIÇAO TINI) QUANTIDADE
VALOR

UNT.
VALOR TOTAL

01
GASOLINA
COMUM

LT. 419.376 R$ 6.53 R$ 2.738.525.28

02 OLEO DIESEL S IO LT 629.1t6 Rs 6.54 RS 4.114.418.64

O Valor Total estimado é de R$ 6.852.943,92 (seis milhões e oitocentos e cinquenta e dois mil e

novecentos e quârenta e três reais e noventa e dois centavos).

Gararu/SE, I I de dezembro de2025.

MARIANA DOS SANTOS ROCHA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

o
/-

SL EVANCELISTA FERREIRA
CONÍISSÃO DE PLANEJAMENTO DAS CONTRATAÇÔES PUBLICA

PRÂÇA PREFEITO NELSON RESENDE DE ALBUQUERQUE, S/N - CENTRO - CEP: 49.830-000 - GARARU -
SERCIPE
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ÉSTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE GARARU

PREGÃO ELETRÔNICO N' 2112025

OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA DE COMBUSTÍVETS P^411,q, A PREFEITURA, FUNDO

MUNICIPAL DE SAÚDE E FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GARARU -
SERGIPE para o exercício de 2O26.

DA DATA E HORA DA SESSÃO PUBLICA

ASeSSãopúblicaserárealizadanosite@,nasseguintescondições:

INÍCIO DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir do dia 17 de Dezembro de 2025;

ABERTURA DA SESSÂO: Ás 09hrs:30min do dia 3l de Dezembro de2025;

CRITÉRIO DE JULGAMENT0: Menor preço por Item

MODO DE DISPUTA: Aberto

DO OBJETOI

DA PARTICIPAÇÂO NA LICITAÇÃO2

DA APRESENTAÇÂO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÂO

{ DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5
ABERTU
LANCES

S E FORMULAÇAO DETPOS AF CI A oA ASD RP oLAC SSSE oSADRA SA Ç

DA FASE DE JULGAMENTO6

DA FASE DE HABILITAÇÃO7

DOS RECURSOS8

DAS INFRAÇOES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

DA IMPUGNAÇÃO AO EOITEL E PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS10

ll DAS DISPOSIÇÕTS CPRAIS

1

PRAÇA MARECHAL DEODORO, S/N - CENTRO, CEP 49.8
CNPJ N' I 3.í í2.669/0001-í7

3O.OOO, GARARU - SERGIPE

CW

/

ITEM ASSUNTO DO ITEM NO EDITAL

9
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE GARARU

PREGÀO ELETRÔNICO N" 2II2O25

DISPOSIÇOES PRELIMINARES

Toma-se público que o MUNICÍPIo DE GARARU - SERGIPE, pessoas juídica de direito público,
inscrita no CNPJ/MF sob o no l3.l12.669/0001-17, com sede na Praça Marecjal Deodoro, s/n, Centro

de Gararu - Sergipe, realizaru licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos

termos da Lei n' 14.133, de lo de abril de 2021, Lei Complementar n" 12312006, alterada pela Lei
Complementar n" 147/2014. e demais legislação aplicável e, ainda" de acordo com as condições

estabelecidas neste Edital.

1.1. O objeto da presente licitação ó a AQUISIÇÃO PARCELADA DE COMBUSTÍVEIS PARA
A PREFEITURA, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E FT]NDO MUNICIPAL DE
ÂSSISTÊNCIA SOCIAL DE GARARU - SERGIPE, PARA O EXERCÍCIO DE 2026, CONIOTMC

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. Á licitação será dividida em iÍens, coníorme tabela constanÍe do Termo de Referência,

facultando-se ao licitante a parlicipação em quantos itens forem de seu interesse.

2.1. PODERÁ PARTICIPAR desta licitação qualquer pessoa jurídica, devidamente credenciados na

Plataforma Eletrônica do Licitanet (licitanet.com.br) e que tenla SEU POSTO DE COMBUSTÍVEL
DEVIDAMENTE INSTALADO EM UM RAIO DE NO MÁXIMO 50 KM DA SEDE DESTE
MUNICÍPIO DE GARARU . SERGIPE, ONDE O FORNECIMENTO DEVERÁ SER
REALIZADO.

2.1 .l. Os interessados em instalar filial dentro do raio delimitado pela administração terá o prazo

de 30 (trinta) dias para regularização;
2.1.2. A exigência de que o posto de combustível do licitante vencedor esteja localizado em um

raio miiximo de 50 (cinquenta) quilômetros da sede do Municipio de Garanr/SE, fundamenta-se em
critérios operacionais, econômicos e de interesse público, não configurando restrição indevida à
competitividade do certame.

2.1.3. Considerando que o objeto da presente licitação refere-se à aquisição contínua de

combustíveis destinados ao abastecimento da frota municipal, faz-se necessária a adoção de medidas que
assegurem a regularidade, agilidade e eficiência no fomecimento, evitando deslocamentos excessivos que
possam resultar em aumento de custos operacionais, consumo adicional de combustível e desgaste
prematuro dos veículos oficiais.

2.1.4. A limitação geográfica estabelecida visa garantir a pronta disponibilidade para
abastecimento, reduzindo o tempo de deslocamento dos veículos da Administração, assegurando maior
controle da execução contratual e prevenindo prejuízos à prestação dos serviços públicos essenciais, tais

J

.)

PRAçA MARECHAL DEODORO, S/N - CENTRO, CEP 49.830.000, GARARU - SERGIPE
CNPJ N' í3.1í2.669/000í-17

EDITAL

I. DOOBJETO

2. DAPARTICIPAÇAONA LICITAÇÃO
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como saúde. educação, limpeza urbana. assistência social e demais atividades administrativas.

2.1.5. Ressalta-se que a definição do raio miiximo de 50 km mostra-se razoável e proporcional,

pois abrange quantidade suficiente de postos de combustiveis aptos a participaÍ do certame, preservando

à ampla concorrência, ao mesmo tempo em que atende ao princípio da economicidade, previsto no art. 50

da Lei n' 14.13312021.
2.1.6. Além disso, a exigência contribui para o planejamento logístico eficiente, evitando a

necessidade de grandes deslocamentos da frota municipal exclusivamente para abastecimento, o que

poderia comprometer a continuidade dos serviços públicos e gerar custos indiretos desnecessários à

Administração.
2.1.7. Dessa forma, a presente exigência encontÍa respaldo nos princípios da eficiência.

razoabilidade, proporcionalidade e interesse público, estando plenamente alinhada ao objeto licitado e às

necessidades operacionais do Município de Gararu/SE, não caracterizando direcionamento ou restrição

indevida à competitividade.

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome'

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente

ou por seu representante, excluídâ a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade

promotoÍa da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda

que por terceiros.
j.:. g a. responsabilidade do cadastrado conlerir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação.

devendo proceder. imediatamente. à correção ou à alteração dos registros Éo logo identifique

incorreção ou aqueles se tomem desatualizados.

2.4. A não observância do disposto no item anterior podeÍá ensejar desclassificação no momento da

habilitação .

2.5. Será concedido tratamento lavorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, paÍa

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n' 14.133, de 2021 nos limites previstos

da Lei Complementar no 123, de 2006 e do Decreto n.o 8.538, de 2015.

2.6. Será concedido direito de preferência para as microempresas e empresas de pequeno porte, para

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n' 14.133, de 2021, nos limites previstos

da Lei Complementar no 123, de 2006 e do Decreto n.' 8.538, de 2015.

2.7. Não poderão disputar esta licitação:
2.7.1 . aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

2.7.2.auÍor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa lisica ou jurídica,

quando a ticitação versar sobre serviços ou lomecimento de bens a ele relacionados;

2.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto biísico ou

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador,

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fomecimento de bens a ela

necessários:
2.7.4.pessoa fisica ou jurídica que se encontre. ao tempo da licitação, impossibilitada de

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
2.1.5.aqtele que manteúa vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabathista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau;
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2.7.6.empresas controladoras, controladas ou coligadas. nos termos da Lei n'6.404. de 15 de

dezembro de 1976, concorrendo entre si;
2.7.7.pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à dirulgação do edital, tenha sido

condenada iudicialmente. com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por

submissão de trabalhadores a condições análogas à de escravo ou por contratação de

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
2.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante;

2.7.9. pessoas jurídicas reunidas em consórciol :

2.7 .10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

2.7.1l. Não poderá paÍicipar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercicio do cargo ou emprego, nos

termos da legislação que disciplina a materia, conforme § l" do art. 9'da Lei n'14.133' de202l.

2.8. O impedimento de que trata o item 3.7, IV- será também aplicado ao licitante que atue em

substituição a outra pessoa, fisica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela

aplicada. inclusive a sua conftoladora, contÍolada ou coligada, desde que devidamente comprovado o

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
2.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a

que se referem os itens 3.7. tnciso II e 3.7. Inciso III, poderão participar no apoio das atividades de

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contÍato, desde que sob

supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

2.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

2.11. O disposto nos itens 3.7. Inciso II e 3.7. Inciso III, não impede a licitação ou a contratação de

serviço que inclua como encargo do contratado a elaboraçào do projeto biisico e do projeto executivo,

nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

2.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e progÍamas parcialmente

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro intemacional
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional. não poderá participar pessoa fisica ou
jurídica que integÍe o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos

termos da Lei n'14.13312021 .

2.13. A vedação de que trata o item 3.7. Inciso VIII, estende-se a terceiro que auxilie a condução da

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcioniirio ou

Íepresentante de empresa que preste assessoria técnica.

3.2. Na Dresente licitacão. fase de habilitacão sucederá as fases de aDresen tacão de nroDostas e

ü

lances e de iulgamento.

I NE - Justilicativa para vedação de Consórcio: Considerando que é ato discricionário dâ Administração diante da
âvâliação de conveniência e oportunidâde no caso concreto; e considerando que existem no mercado diversas
empresas com potencial técnico, profissional e operacional suíiciente para ateDder satisfatoriâmente às exigências
previstas neste edital, entel!de-se que é convenienÍe a vedação de participação de empresas em *consórcio" no Pregão
em tela
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3.3. Os licitantes encamiúarão. exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital. até a data e

o horrírio estabelecidos para aberfirra da sessão pública.

3.4. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes

encaminharão, na forma e no prtvo estabelecidos no item anterior. simultaneamente os documentos de

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 8.1.

Inciso I e 8.12. Inciso I deste Edital.
3.5. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

3.5.1 . está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos paÍa atendimento dos direitos

trabal-histas aisegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas norÍnas infralegais, nas

convenções coleiivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua

entÍega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no

instrumento convocalório;
3.5.2.nào emprega menor de l8 anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não emprega

menor de l6 anos, salvo menor. a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo

7', XXXIII, da Constituição;
3.5.3.não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto

nos incisos III e IV do art. lo e no inciso III do art. 5'da Constitúção Federal;

3.5.4. cumpre as exigências de reserva de cargos paÍa pessoa com deficiência e para reabilitado da

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

3.6. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no aÍigo l6 da Lei n' 14.133' de 2021.

3.7. O fomecedoi enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa deverá declarar, ainda. em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos

estabelecidos no artigo 3" da Lei Complementar n" 123, de 2006. estando apto a usufruir do tratamento

favorecido estabelecido em seus arls.42 a49, observado o disposto nos §§ l'ao 3'do art. 4', da Lei n.o

14.133. de 2021.
3.7.1.no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a

assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

3.7.2.nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de

pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produziní o efeito de o licitante não ter

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar no 123, de 2006, mesmo que

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

3.8. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante ârs sanções previstas

na Lei no 14.1 33, de 2021 , e neste Edital.
3.9. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
3.10. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e
da fase de envio de lances.
3.1 1. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes
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3.12. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor

final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e

obedecerá às seguintes regras:
3.12.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que

cobrir a melhor ofertal e
3.12.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso

estabelecido, e o intervalo de que tÍata o subitem acima.

3.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá

ser alterado pelo fomecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

3.13.1. valor superior a lancejá registrado pelo fomecedor no sistema, quando adotado o critério

de julgamento por menor pÍeço; e

3.13.2. percentual de desconto inferior a lancejá registmdo pelo fomecedor no sistema, quando

adotado o critério de julgamento por maior desconto.

3.14. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final miíximo parametrizado na forma do item

4.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e paÍa o órgão ou entidade promotora da

licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle extemo e

intemo.
3.15. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema

eletrônico durante o pÍocesso ticitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios

diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

3.16. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

4.2. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

seguintes campos:
4.2.1 . Valor unitrírio do item;
4.2.2.Marca;
4.2.3. Fabricante;

4.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

4.4. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao miíximo previsto para

contratação.
4.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciilrios,

trabalhistas, tributiirios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução

do objeto.
4.6. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etâpa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de

erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

4.7. Se o regime tributririo da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos
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4.8. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
4.9. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do

regime de tributação pelo Simples Nacional.
4.10. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas

contidas. em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fomecer os materiais.

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
4.10.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar

da data de sua apresentação.

4.10.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

4.10.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente
da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item
4.9.

4.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados

pode ensejar a responsabilização pela Procuradoria Muniicpal e, após o devido processo legal, gerar as

seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato

cumprimento da lei, nos termos do aÍ. 71, inciso IX. da Constituição; ou condenação dos agentes

públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao eriírio. caso verificada a

oconência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

4.12. Em se tratando de serviços com fomecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva.

o licitante deverá indicar os sindicatos. acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças

normativas que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas bases e

vigências, com base na Classificação Brasileira de Ocupações - CBO.
4.13. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no instrumento

coletivo aplicável ou do salário-minimo vigente, o que for maior.

5.2. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
5.3. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for
o caso, anteriormente inseridos no sistem4 até a abertura da sessão pública.
5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os licitantes.
5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.
5.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
5.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regÍas estabelecidas no Edital.
5.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e

7

PRAçA MARECHAL DEODORO, S/N - CENTRO, CEP 49.830-000, GARARU - SERG|PE
CNPJ N" í3.í12.669/000í -í7

J

/

5. DA ABERTURA DA SESSÁO,
FORMULAÇÃO DELANCES

CLASSITICAÇÃO DÂS PROPOSTÀS E



ci91
ESTADO DE SERGIPE

MUNICÍPIO DÊ GARARU

registrado pelo sistema.
i.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em

relação aos lances intermediífuios quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de

R$ 0,10 (Dez centavos).
5.10. O licitante poderi! uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
5.1 l O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "abeÍo", os

licitantes apresentfião lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos ultimos dois minutos
do período de duração da sessão pública.
5.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse periodo de

prorrogação. inclusive no caso de lances intermediiirios.
5.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
enceÍrar- se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem

final de classificação.
5.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Pregoeir4 auxiliado pela equipe de

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

5.12.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar

lances intermedirírios.

5.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e

fechado", os licitantes apresentaÍão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.
5.13.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse

prazo, o sistema encamiúará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o

periodo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente
encerrada a recepção de lances.
5.13.2. Encerrado o pftvo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até l0% (dez por cento) superiores

àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

5.13.3. No procedimento de que trata o subitem supr4 o licitante poderá optar por manter o seu

último lance da etapa aberta, ou por ofeÍar melhor lance.
5.13.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o miíximo de três,
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso ate o encerramento
deste prazo.
5.13.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e
dilulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

5.14. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "fechado e

aberto", poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentÍuem a pÍoposta de menor
preço/ maior percentual de desconto e os das propostas ate l0%o (dez por cento) superiores/inferiores
àquela" em que os licitanles apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e
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5.14.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13,

poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas,

oferecer novos lances sucessivos.
5.14.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos

do período de duração da sessão pública.
5.14.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempÍe que houver lances enviados nesse período de

prorrogação, inclusive no caso de lances intermedirírios.
5.14.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

enceÍrar- se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem

final de classificação.
5.14.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classihcada em

segundo lugar lor de pelo menos 5% (cinco por cento), a Pregoeira, auxiliado pela equipe de

apoio, poderá admitir o reinício da disputa abert4 para a definição das demais colocações.

5.14.6. Após o reinício previsto no subitem supra" os licitantes serão convocados para apresentar

lances intermediif ios.

5.15. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará

os lances segundo a ordem crescente de valores.

5.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.
5.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante'
5.18. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema

eletrônico podeÍá permanecer acessivel aos licitantes para a recepção dos lances.

5.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir por tempo superior a dez

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após deconidas vinte e quatro horas da

comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

5.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

5.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e

empreszs de pequeno porte paÍicipantes, procedendo à comparação com os valores da primeira

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de

aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar no 123, de 2006, regulamentada pelo

Decreto no 8.538, de 2015.
5.21.1. Nessas condições. as propostas de microempresas e empresas de pequeno poÍte que se

encontrarem na faixa de até 5%o (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão

consideradas empatadas com a primeira colocada.
5.21.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encamiúar uma
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistem4 contados após a comunicação automática
para tanto.
5.21.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não
se manifeste no prÍLzo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e

I
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empresa de pequeno porte que se encontrem naquele interval o de 5Vo (cinco por cento), na ordem

de ilassificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

5.21.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será

i"uiirado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor

oferta.

5.22. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

5.22.1. Havendo eventual empate entre propostÍrs ou lances, o critério de desempate será aquele

previsto no art. 60 da Lei n' 14.133, de 2021, nesta ordem:

6.21.I.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova

proposta em ato contínuo à classificação;
O.Zl.l.Z. avaliação do desempenho contratual previo dos licitantes, para a qual deverão

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de

obrigações previstos nesta Lei;
6.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no

ambiente de trabalho, conforme regulamento;
6.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações

dos órgãos de controle.

5.22.2. Persistindo o empate, será assegurada preferênci4 sucessivamente, aos bens e serviços

produzidos ou prestados por:
6.21.II.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se

localize;
6.21.11.2. empresas brasileiras;
6.21.1I.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

6.21.11.4. empresas que compÍovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n" 12.187,

de 29 de dezembro de 2009.
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5.23. Encenada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro

colocado peÍmaneceÍ acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contÍatação, a

Pregoeira poderá negociar condições mais vantajosas, após dehnido o resultado do julgamento.

5.23.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação,

for desclassificado em raáo de sua proposta peÍmaneceÍ acima do preço máximo definido pela

Administração.
5.23.2. A negociação seÍá realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.
5.21.3. O resultado da negociação será dilulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do

processo licitatório.
5.23.4. A Pregoeira solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de PRAZO DE
DUAS HORAS, envie a pÍoposta adequada ao ultimo lance ofertado após a negociação realizzd4
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.



ü
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"'r'.1â?3r3'r:T^"Il'",5.23.5. É facultado a Pregoeira proÍrogar o prlvo estabelecido, a partir de

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
solicitação

5.24. Após a negociação do preço. a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

6.5. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de

participação, será iniciado o procedimento de habilitação.
6.6. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar teúa se uÍilizado de algum

tratamento favorecido às ME/EPPs, a Pregoeira verificará se faz jus ao beneficio, em conformidade

com o item 4.6 deste edital.
6.7. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, a Pregoeira

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade
do preço em relação ao máximo estipulado para contÍatação neste Edital e em seus anexos,

observado o disposto no arÍigo 29 a 35 da IN SEGES n' 73, de 30 de setembro de 2022.
6.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:

6.8. 1. contiver vicios insanáveis;
6.8.2. não obedecer às especificações tecnicas contidas no Termo de Referência;
6.8.3. apresentar preços inexequíveis ou perrnanecerem acima do preço mriximo definido
para a contratação;
6.8.4. não tiverem sua exeqúbilidade demonstrad4 quando exigido pela Administração;
6.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos,
desde que insanável.

6.9. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

I
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6.2. Encerrada a etapa de negociação. a Pregoeira verificará se o licitante provisoriamente classificado

em primeiro lugar atende as condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei
n" 14.13312021, legislação correlata e no item 3.7 do edital, especialmente quanto à existência de

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratagão, mediante a consulta ao seguinte

cadastro:
6.2.1.Portal eletrônico do TCU, na ferramenta de pesquisa consolidada de pessoa jurídica,

disponivel no endereço https:/icertidoes-apf.apps.tcu.gov.br/.
6.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoriuirio, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei no 8.429, de 1992.

6.4. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, a Pregoeira diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas

no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (lN n' 3/2018, art.29, caput)

6.4.1.4 tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fomecimento similares. dentre outros. (IN n'3/2018, art. 29, §l).
6.4.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.
(IN n" 3/2018, art. 29, §2).
6.4.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de

condição de participação.

!
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6.9.1.A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após

diligência da Pregoeira, que comprove:
7.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
7.8.1.2. inexistirem custos de opoÍunidade capazes dejustificar o vulto da ofeÍa.

6.10. Em contratação de serviços de engeúari4 além das disposições acim4 a análise de

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

6.10.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral,

semi- integrada ou integrada, a caÍacterização do sobrepreço se dará pela superação do valor
global estimado;
6.10.2. No regime de empreitada por preço unitario, a caracterização do sobrepreço se dará pela

superação do valor global estimado e pela superaçâo de custo unitário tido como relevante,
conforme planilha anexa ao edital;
6.10.3. No caso de serviços de engeúaria, serão consideradas inexequiveis as propostas cujos

valores forem inferiores a 757o (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração,
independentemente do regime de execução.

6.10.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85%
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este

último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.

6.11. Se houver indicios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, paÍa que a empÍesa comprove a

exequibilidade da proposta.
6.1 l.l . Caso o custo global estimado do objeto licitado teúa sido decomposto em seus

respectivos custos unitarios por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apÍesentff Planilha
por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena

de não aceitação da proposta.

6.11.2. Em se tratando de serviços de engeúaria. o licitante vencedor será convocado a

apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e

dos custos uniuirios, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com

detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os

respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos

preços unitri,rios, no caso de empreitada por pÍeço global, empreitada integral, contratação semi-
integrada e contratação integrada. exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no
cronograma fisico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato.

6. 12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A
planilha poderá ser ajustada pelo fomecedor, no pÍ.tzo indicado pelo sistema, desde que não haja
majoração do preço e que se comprove que este é o bastante paÍa aÍcar com todos os custos da

contratação;
6.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a

substância das propostasl
6.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passivel de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse

regime.
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6.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

6.14. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro

lugar deverá apresentii-la. conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da

proposta.
6.15. po. meio de mensagem no sistema, será dirulgado o local e horríLr-io de realização do

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados,

incluindo os demais licitantes.
6.16. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

6.17. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega. sem justificativa aceita

pela Pregoeira, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta

do licitante será recusada.
6.18. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), a Pregoeira

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a

verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às

especificações constantes no Termo de Referência.

7.2. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessá'rios e suficientes para demonstrar a

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação. serão exigidos para fins de habilitação, nos

termos dos arts.62a70daLein'14.133, de 2021.
7.3. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados

em tradução livre.
7.4. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de

assinatuÍa do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão

traduzidos por tradutor juÍamentado no Pais e apostilados nos termos do disposto no Decreto no 8.660,

de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituilo, ou consularizados pelos respectivos

consulados ou embaixadas.
7.5. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnic4 quando exigida,

será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação

econômico-financeira, quando exigid4 será observado o somatório dos valores de cada consorciado.

7.5.1.Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno

porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeiÍa, haverá um

acréscimo de 20% (vinte por cento) para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes

individuais.

7.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em origi-nal ou por

cópia.
7.7. Os documentos exigidos para hns de habilitação poderão ser substitúdos por registro cadastral

emitido por órgão ou entidade públic4 desde que o registro teúa sido feito em obediência ao disposto
na Lei no 14.13312021.
7.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema declaração de que atende aos requisitos de

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art.

63, I, da Lein'14.133/2021).
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"íT,â?9,3',:'á"TIi,7.9. Será verificado se o licitante apresentou no sistema. sob pena de inabilitação, a declaração de que

cumpre as exigências de reserva de cargos pÍra pessoa com deficiência e para reabilitado da

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especiftcas.

7.10. A verificação pela Pregoeira, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
7.10.1. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistem4 em

formato digital, no PRAZO DE DUAS HORAS, prorrogável por igual período, contado da

solicitaçào da Pregoeira.
7.10.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e

lances, os licitantes encamiúarão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1" do

art. 36 e no § 1o do art. 39 da Instrução Normativa SEGES no 73, de 30 de setembro de 2022.

7.1 1 . A exigência dos documentos de habilitação será feita em relação ao licitante vencedor.

7.11.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e

apenas do licitante mais bem classificado.
7.11.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a

verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

7.12. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.131121, art. 64, e IN
'1 3 12022, art. 39, §4"):

7.12.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes

e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

7.12.2. aaalização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das

pÍopostas;

7.13. Na análise dos documentos de habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas, que não

alterem a substância dos documentos e sua validade juridica, mediante decisão fundamentada,
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

7.14. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitagão, a Pregoeira examinará a
proposta subsequente e assim sucessivamente. na ordem de classificação, até a apuração de uma
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.12.1-.

7.15. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante
cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem
anterior.
7.16. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empÍesas de pequeno

porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na
licitação (aÍ. 4o do Decreto no 8.538/2015).
7.17. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só

coúecidos após o julgamento.
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8.2. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n' 14.133, de

2021.
8.3. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavraturâ da ata.

8.4. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou

inabilitação do licitante:
8.4.1 . a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

8.4.2.o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.

8.4.3.o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de

lawatura da ata de habilitação ou inabilitação;
8.4.4.na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § l" do aÍ. 17 da Lei no 14.133, de

2021. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de

julgamento.
8.5. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

8.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (rês) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encamiúar
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis,

contado do recebimento dos autos.

8.7. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

8.8. O prazo para apresentação de contÍarÍazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a

vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

8.9. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
8.10. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

8.11 Os autos do processo perÍnanecerão com vista franqueada aos interessados.

9.2. Comete infração administrativ4 nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

9.2.l.deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer

documento que teúa sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
9.2.2.Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a
proposta em especial quando:

1 I .l .ll.I . não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
I I .l .11.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
I l.l.ll.3. pedir para ser desclassificado quando encenada a etapa competitiva; ou
I I .l .11.4. deixar de apresentar amosüa;
I I .l .I.5. apresentar proposta ou amostÍa em desacordo com as especificações do edital;

9.2.3.não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

I I .1 .lII.l . recusar-se, sem justificativ4 a assinar o conhato ou a ata de registro de preço, ou
a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

g
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9.2.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida paÍa o certame ou prestar declaração

falsa durante a licitação
9.2.5. fraudar a licitação
9.2.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

I I .l .VI.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
I I .l .VI.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

I 1.1.VI.3. apresentaramostrafalsificadaoudeteriorada;
9.2.7 .praticar alos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
9.2.8.praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n." 12.846, de 2013.

9.3. Com fulcro na Lei no 14.133, de 2021, a Administração poderii garantida a prévia defesa,

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatarios as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e

criminal:
9.3.1. adveÍência;
9.3.2. multa;
9.3.3. impedimento de licitar e contratar e
9.3.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contÍatar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a pÍópria autoridade
que aplicou a penalidade.

9.4. Na aplicação das sanções serão considerados:

9.4.1 . a natureza e a gravidade da infração cometida.

9.4.2. as peculiaridades do caso concreto
9.4.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

9.4.4. os danos que dela provierem para a Adminishação Pública

9.4.5.a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme nonnas e

orientações dos órgãos de controle.

9.5. A multa será recolhida em percentual de 0,5%o a 307o incidente sobre o valor do contrato licitado.
recolhida no prazo mriximo de 30 (Írinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

9.5.1. Para as infrações previstas nos itens 1l.l.l-, 1l.1.II- e l1.1.III-, a multa será de 0,5oÁ a l5oÁ
do valor do contrato licitado.
9.5.2.Para as infrações previstas nos itens ll.l.N-, 11.1.V-, l1.1.VI-, l1.1.VII- e 11.1.VIII-, a

multa será de 15%o a30% do valor do contÍato licitado.

GNPJ N' í3.í12.669/000í -í7
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9.6. As sanções de adveÍência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
9.7. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação.
9.8. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das

infrações administrativas relacionadas nos itens ll.l.lnciso I, ll.l. Incio II e 11.1. Incio III, quando
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar
no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertenceÍ o órgão ou
entidade, pelo prazo miíximo de 3 (três) anos.
9.9. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1. Inciso IV, 11.1. Incio V,
11.1. Incio VI, I l.l. Inciso VII e I l.l. Inciso VIII, bem como pelas infrações administrativas previstas
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"i'."1?&3'":TfIIi,nos itens 1l.l.l-, tl.l.II-e 1l.l.III- que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sançào

de impedimento de licitar e contratar. cuja duração observará o prazo previsto no art. 156. §5', da Lei

n." 14.13312021.
9.10. A recusa injustificada do adjudicafário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item

11.1. Inciso III, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às

penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da

licitação, nos termos do art. 45. §4'da IN SEGES/ME n.' 73, de 2022.

9.1l. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que

avaliará fatos e circgnstâncias coúecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especific as provas

que pretenda produzir.
9.12. Caberâ recurso no prazo de l5 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa

e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que

tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis,

encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no

prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

9.13. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de l5 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento'

9.14. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até

que sobreveúa decisão final da autoridade competente.
9.15. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral dos danos causados.

I 0.2. Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei
n" 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (rês) dias úteis antes da data da abertura do

certame.
10.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será dilulgado em sítio eletrônico

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, Iimitado ao último dia útil anterior à data da abertura do

certame.
70.1. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrôntca, pela
Plataforma Eletrônica do Licitanet (licitanet.com.br).
10.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

10.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

10.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

I I.2. Será dirulgada ata da sessão pública no sistema eletrômco.
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"ir,t?&8'":TfIIi,11.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato supervenientc que impeça a realizagão do

certame na data marcada. a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horiírio anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em

contrárrio, pela Pregoeira.
I 1.4. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário

de Brasília - DF.
1 1 .5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação'

11.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da

isonomia" a finalidade e a segurança da contratação.
11.7. Os licitantes assurnem todos os custos de preparação e apÍesentação de suas propostas e a

Administração não será, em neúum caso, responsável por esses custos, independentemente da

condução ou do resultado do processo licitatório.
11.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, exclür-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os pr.tzos em dias de expediente na

Administração.
I1.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,

desde que seja possivel o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse

público.
11.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
ll.ll. O Edital e seus anexos estão disponiveis no endereço eletrônico www.garâru.§e.gov.br e

licitanet.com.br.
I 1 .12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

I L12.1. ANEXO I - Termo de Referência;
I1.12.2. ANEXO II - Modelo de Declaração de Localizaçâo.
I1.12.3. ANEXO III - Minuta de Termo de Contrato.

Gararu/SE, 16 de Dezembro de 2025.

ü

KAREN DE SO
,-lx

MES CONSERVA
Pregoeira
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ANEXO II

(em papel timbrado da empresa)

Ref.: Pregão Eletrônico n' 2112025

(razão social da emPresa) inscrita no CNPJ sob o no

por seu representante legal abaixo assinado, DECLARA, para todos os efeitos legais, que está localizada

dentro da quilometragem estipulada no Item 2.1. do Edital (ou que instalará filiar em conformidade com

o subitem 2.1.1 do Edital);

Local e data

Assinatura e carimbo do representante legal
CPF no

RG no

PRAÇA llilA
CNPJ N' 13.í12.669/000í -í7
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ANEXO III . MINUTA DO CONTRATO

pnrcÃo nlnrnÔNtco No 2tt2o2s

CONTRATO PARA FONNECIMENTO, QUE ENTRE
S/ CELEBRAM, DE UM LADO, A
.Exxrrrrxxxx.xrrxxxxx, E' DO OUTRO, A EMPRESA

DECORRENTE DO
pneeÃo eternoNrco n" zt/2025.

izada à xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx - Sergipe - CEP:

. doravante denominada CONTRATANTE, neste ato

, inscrito(a) no CNPJ,MF sob

doravante designado CONTRATADO,
neste ato representado(a) Por
constitutivos da empresa OU

(nome e função no contratado), conforme atos

procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta

no Processo no.......................... e em observância as disposições da Lei no 14.133, de 1'de abril de

cável, resolvem celebrar o presente Termo de ContÍato, decorrente do
o 21t2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

A xxxxxxxxxxxxrttxrxxxx - SERGIPE' local
xxxxxxxxx, inscrita no CNPJ no xxxxxxxxxxxx
representada por xxxxxxxxxxxxxxx, e o(a)

o no..........................., sediado(a) na..............

2021, e demais legislaçào apli
PRECÁO ELETRÔNICO N

1.0. O objeto do presenre insrrumenro é a AQUISIÇÃO PARCELADA DE COMBUSTÍ!'EIS
PARA A PNTTOTTUR,I, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E FUNDO MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SoCIAL DE GARARU - SERGIPE, nas condições estabelecidas no Termo de

Referência.
l.l. Objeto da contratação:

ITEM ESPECIFICAÇAO CODI(;O UND. QUANT. VL. UNIT. VI,. TOTAL

I
)

VALORTOTAL

1 .2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

I- O Termo de Referência;
II- O Edital da Licitação;
III- A Proposta do contratado;
IV- Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2.1 . O prazo de vigência da contratação e de 12 (Doze) meses, iniciando a partir da data de assinatura do
contrato, prorrogável por até 10 aÍros, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei rf 14.133120211'
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3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,

anexo a este ContÍato.

4. 1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual'

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.......... )
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordiniírias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciáLrios,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de adminisEação, frete, seguro e outÍos necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado

dependerão dos quantitativos efetivamente fomecidos'

6. 1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos
no Termo de Referência. anexo a este Contrato.

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e ineajustiíveis no pÍazo de um ano contado da data

do orçamento estimado.
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais
seÍão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Indice Nacional de Preços ao Consumidor
Amplo (IPCA), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao
contratado a import'ância calculada pela última variação coúecida, liqúdando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste sen(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento veúa(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser
determinado(s) pela legislação então em vigor.

PRAçA MARECHAL DEODORO, S/N - CENTRO, CEp 49.830-000, GARARU - SERG|PE t
CNPJ N" t3.íí2.669/000í-í7 -i

CLÁUSI.JLA TERCEIRÀ. MODELOS DE EXECUÇÃo E GESTÃO CONTRÂTUAIS (art.92,
IV, VII e XVI[)

CLÁUSULÀ OUARTA - SUBCONTRAT AÇÃO

CLÁUSULA QUINTÀ - PREÇO (art. 92, V)

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (ATt.92, V C VI)

CLÁTTSULA SETIMA - REAJUSTE (ATt.92, Y)

22
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7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo indice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo'
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. l. São obrigações do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto

fomecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas

expensas;
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução

do objeto, para eleito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do

objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n" 14.131,, de 2021;

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo,

forma e condições estabelecidos no presente ContÍato e no Termo de Referência;

8.8. Aplicar ao ContÍatado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial do Municipio para adoção das medidas cabíveis

quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente

protelatórios ou de neúum interesse para a boa execução do ajuste.

I- A Administração terá o prazo de 30 (trinta) djas, a contar da data do protocolo do requerimento

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8. I I . Responder eventwris pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo

contratado no prazo mríximo de 30 (trinta) dias.
8.12. Comunicar o Conüatado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso

do art.93, §2", da Lei n" 14.133, de2021.
8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste ContÍato e de seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto, observando, aind4 as obrigações a seguir dispostas:
9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do
contrato.
9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade,
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.
9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art.
137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

23

PRAÇA MARECHAL DEODORO, S/N - CENTRO, CEp 49.830-000, GARARU - SERG|PE
CNPJ N" í3.í't2,669/000í-17

CLÁUSULA OITAVA. OBRIGAÇOE§DO CONTRATANTE (art.92,X, XI e XIV)

CLÁUSULA NONA - OBRJGAÇÕES DO CONTRÂTADO (art. 92, XIV, XVI e XVID



ü

3

ESTADO DE SERGIPE
MUNTCÍPtO DE GARARU

9.5. Alocar os empÍegados necessiirios ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com

habilitação e conhecimento adequados, fomecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica

e a legislação de regência;
9.6. Reparar, corrigir. remover! reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em paÍe. no

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o

Código de Defesa do Consumidor (Lei n'8.078, de 1990). bem como por todo e qt'alquer dano causado

à AdÀinistração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompaúamento

da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou

da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.8. Não contÍatar, durante a vigência do contÍato, cônjuge, companheiro ou parente em liúa ret4
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei no l4' 133, de 2021;
9.9. O contratado deverá entregaÍ ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do

mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:

I ) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio
ou sede do contratado;
4) CeÍidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -
CNDT;

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissidio

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações

trabalhistas. sociais, previdenciiirias, tributarias e as demais previstas em legislação específic4 cuja

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;
9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prÍLzo de 24 (vinte e quatÍo) horas, qualquer oconência

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou poÍ seus prepostos,

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos

à execução do empreendimento.
9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que poúa em risco a segurança de pessoas ou bens de teÍceiros.

9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.
9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina.
9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito
anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre;
9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
9.19. Cumprir, durante todo o periodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
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pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas

de cargos previstas na legislação (at. 116);

9.20. Õomprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do

contrato, càm a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo

único):
9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

pÍoposta. inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementáJos, caso o previsto inicialmente em sua pÍoposta não seja satisfatório para o atendimento

do o-bjeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124,II, d, da Lei no

14.133, de 2021;
9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as nornas

de segurança do Contratante.

10.1 . Não haverá exigência de garantia contratuâl da execução.

10.2. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n' 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa dumnte a execução do contrato;

0 praticar ato fraudulento na execução do contrato;

9) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n' 12.846, de 1o de agosto de 2013.

10.3. Serão apticadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (aÍ. 156, §2", da Lei n" 14.133, de 2021);
iD Impedimento de licitar e contrâtar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
"b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, § 4', da Lei n' 14.133, de 2021);
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e conÍratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas

"b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5o, da Lei no

14.133, de 2021).
ir) Multa:

( I ) Moratória de 0,5V:o (zero virgula por cento) por dia de atraso injustificado sobre o
valor da parcela inadimplid4 até o limite de 30 (trinta) dias;
(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alineas do subitem 12.1, de
0,5o/o (zero virgula por cenn) a 30'% (trinta por cento) do valor do Contrato.
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(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem

12.1 , de 0,5Yo (zero virgula por cento) a 30%o (Úinta por cento) do valor do Contrato.
(4) Para infração descrita na alínea "b" do subitem 12.1, a multa será de 0,5%o (zero

virgula por cento'1a 30%o (trinta por cento) do valor do Contrato.
(5) Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 12.1, a multa será de 0,5Yo (zero

virgula por cento) a 30yo (tinta por cento) do valor do ContÍato.
(6) Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 12.1, a multa seni de 0,5%o (zsro

virgula por cent o) a 30% (tinta por cento) do valor do Conhato.

10.4. A apticação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese algum4 a obrigação de

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. I 56, §9", da Lei n' 14.133, de 2021)

10.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, §7", da Lei n' 14.133, de2021).

I- Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, daLei no 14.133'de2021)

10.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo ContÍatante ao ConEatado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia pÍestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8", da Lei n" 14.133, de 2021).

10.7. Previamente ao encamiúamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

10.8. A apticação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a

ampla defesa ao ConÍatado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158

da Lei no 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar.
10.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1', da Lei n' 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concÍeto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuntes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme nornÍts e
orientações dos órgãos de controle.

10.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n" 14.133, de 2021, ott em outras leis
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na
Lei n' 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente. nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
l0.l l. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilicitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato
ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n" 14.133, de 2021)
10.12. O Contratante deverii no prazo miíximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos as sanções por ela aplicadas, para fins de
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publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de

Empresas Punidas (Cnep). instituidos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei no

14.133, de 2021)
10.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n' 14.133121 .

10.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizações. não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de

outros contratos administrativos que o contÍatado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma

da Instrução Normativa SEGES/ME n" 26, de 13 de abril de 2022-

10.15. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem

sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes'

10.16, O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando

esta não dispuser de créditos orç.rmentários para sua continuidade ou quando entender que o contÍato

não mais lhe oferece vantagem.
10.17. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja

a notificação do contratado pelo conüatante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de

antecedência desse dia.
10.18. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocolra com

menos de 2 (dois) meses da data de aniversiirio, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da

data da comunicação.
10.19. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no aíigo 137 da Lei n' 14.133/21, bem como

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

I- Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138e l39damesmaLei.
II- A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.5.11.1. Se a operação implicar mudança da pessoa juridica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

10.20. O termo de extinção, sempre que possivel, será precedido:
I. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
IL Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
IIL Indenizações e multas.

10.21. A extinção do contrato não configura óbice para o recoúecimento do desequilíbrio
econômico- financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório
(aÍ. l3l, caput, da Lei n." 14.133. de202l).
10.22. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contÍatado mantém vínculo de natuÍeza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que teúa desempeúado função na licitação ou atue na fiscalização
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em liúa reta, colateral ou
por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.. 14. 133. de 2021).
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13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à contâ de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

XXXX

14.t. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei no

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições

contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e nornas e princípios gerais

dos contratos.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n"

14.133, de 2021.
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesm.rs condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25%o (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá oconer
no prÍrzo miiximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n" 14.133, de 2021).
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostil4
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n" 14.133, de202l.

16.1. Incumbirá ao contratante dir.ulgar o presente instrumento no sitio eletrônico oficial, na forma
prevista no art. I 76 da Lei n' 14.13312021, bem como no respectivo sítio oficial na Intemet, em atenção
ao art. 91, caput, da Lei n." 14.133, de 2021, e ao art. 8o, §2", da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7o, §3o,
inciso V, do Decreto n. 7 .724, de 2012.

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Garan:/SE, para dirimir os litigios que decorrerem da execução
deste Termo de ContÍato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §l', da Lei
n" 14.133121.

Gararu(SE)-_de de 2025.
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